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LEI Nº 2827                                                                            DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012

   

 

ALTERA     METAS   DO ANEXO – DETALHAMENTO DOS    

PROGRAMAS, OBJETIVOS, AÇÕES E METAS FÍSICAS E 

FINANCEIRAS E  O  ANEXO-DETALHAMENTO  DOS  PROGRAMAS  

POR  UNIDADES  ORÇAMENTÁRIA PARA  O PERÍODO DE  2013,    

CONSTANTE DA   LEI  2656,    DE   23 DE DEZEMBRO DE 2009 E SUAS 

ALTERAÇÕES –PLANO PLURIANUAL PPA. 

 

                            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

Constituição Federal faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 

DO TOCANTINS, APROVA, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

                                   Art. 1º.  Os Anexos – Detalhamento dos Programas e seus Objetivos e o 

Anexo – Detalhamento dos Programas por Unidades Orçamentárias constantes na Lei  nº  2656,  

de  23  de  Dezembro de 2009 – Plano Plurianual – PPA e suas alterações, passa  a  vigorar  com  

as  alterações  das metas  anexas  a presente lei.   

                                  Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 

DO TOCANTINS, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro do ano de 2012. 

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

Prefeito Municipal 

 

 

 


